
Requerimento Nº 1790/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, junto à Secretaria de Desenvolvimento 
Social, PARA QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS TÉCNICOS 
BUSCANDO A VIABILIDADE DE CRIAÇÃO DE UM BANCO 
MUNICIPAL DE PROJETOS DAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL (ONGS), COM O OBJETIVO DE REUNIR, 
ORGANIZAR E DISPONIBILIZAR PUBLICAMENTE PROJETOS 
ELABORADOS POR ESSAS ENTIDADES, FACILITANDO A 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E A CONEXÃO COM EMPRESAS, 
INVESTIDORES SOCIAIS E O PRÓPRIO PODER PÚBLICO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social, para que sejam 
realizados estudos técnicos buscando a viabilidade de criação de um Banco Municipal de Projetos 
das Organizações da Sociedade Civil (ONGs), com o objetivo de reunir, organizar e disponibilizar 
publicamente projetos elaborados por essas entidades, facilitando a captação de recursos e a 
conexão com empresas, investidores sociais e o próprio Poder Público.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 As Organizações da Sociedade Civil desempenham papel fundamental na execução de projetos 
de interesse público, muitas vezes suprindo lacunas em áreas essenciais como assistência social, 
educação, cultura, saúde e inclusão, apesar da relevância de suas iniciativas, é comum que enfrentem 
dificuldades na divulgação estruturada de seus projetos e na captação de recursos, o que limita o alcance 
e a continuidade de suas ações.
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 A criação de um Banco Municipal de Projetos representa uma solução estratégica para 
dar visibilidade, transparência e organização às iniciativas desenvolvidas pelas ONGs, permitindo 
que empresas, investidores sociais e o próprio Poder Público tenham acesso facilitado a projetos 
aptos a receber apoio, tal medida fortalece o ecossistema de cooperação, estimula parcerias e 
amplia as possibilidades de financiamento, contribuindo para maior eficiência na aplicação de 
recursos e impacto social positivo.

 Além disso, a iniciativa promove transparência e profissionalização das entidades, 
incentivando a elaboração de projetos mais estruturados e alinhados às demandas da sociedade. 

 Trata-se de uma política pública de baixo custo e alto retorno social, capaz de impulsionar 
o desenvolvimento local, fomentar a responsabilidade social e fortalecer a atuação integrada 
entre sociedade civil, iniciativa privada e Administração Pública.

Por fim, espera-se o acolhimento do presente requerimento, considerando sua relevância 
para o fortalecimento do terceiro setor e para o desenvolvimento social do município

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de maio de 2026

Marina Dornellas – UNIÃO - VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8230DH8V2X36J75D, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8230-DH8V-2X36-J75D
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